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INDICAÇÃO N" 128/2026

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador presidente signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos

do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à
apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN

DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE A

REFORMA DO POSTO DE SAÚDE LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO LUÍS, NO
MUNICÍPIO DE BALSAS.

JUSTIFICAÇÃO:

A presente indicação tem como objetivo solicitar a reforma do posto de saúde do
Bain-o São Luís, considerando a grande importância da unidade para os moradores da
comunidade e regiões próximas.

Sabe-se que as unidades básicas de saúde desempenham papel fundamental na
promoção da saúde, na prevenção de doenças e no atendimento básico da população. No
entanto, 0 referido posto necessita de melhorias estruturais, a fim de oferecer melhores
condições de trabalho aos profissionais da saúde e um atendimento mais digno,
confortável e seguro à população que diariamente busca os serviços da unidade.

A reforma do posto de saúde contribuirá significativamente para a melhoria da
infraestrutura do local, possibilitando um ambiente mais adequado para consultas
médicas, atendimentos de enfermagem, vacinação e demais serviços oferecidos à
comunidade.

Além disso, investir na melhoria das unidades de saúde é essencial para

fortalecer a atenção básica e garantir um atendimento mais humanizado e eficiente aos
moradores do Bairro São Luís, que dependem diretamente dos serviços prestados pela
unidade.

Diante da relevância da matéria, solicito ao Poder Executivo Municipal que

analise com atenção esta indicação e adote as providências necessárias para a realização
da referida reforma.

Pelas razões expostas, conto com 0 apoio dos nobres pares para a aprovação
desta Indicação, a fim de que 0 Poder Executivo adote as medidas cabíveis para
concretizar esse importante demanda da população.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 09 DE MARÇO

DE 2026.

PAULO EDU^tóü COELHO JÚNIOR
Vereador Autor (UNIÃO BRASIL)
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